
 

PREFEITURA DE IBIRAREMA 
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-000  |  IBIRAREMA  |  SP 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  ibirarema@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 

“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

LEI Nº 2.012, DE 13 DE JUNHO DE 2016. 

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 3º, DA LEI MUNICIPAL 

Nº 1.626, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010, QUE AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR 

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO A FAVOR DA 

VIVO S/A”. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  O artigo 3º, da Lei Municipal nº 1.626, de 20 de dezembro 

de 2010,  que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar concessão de direito real de uso a 

favor da Vivo S/A, passa a vigorar com a nova e seguinte redação: 

“Art. 3º  A CONCESSIONÁRIA poderá ceder os direitos e 

obrigações derivados do contrato, integral ou parcialmente, desde 

que não seja alterado os fins a que se destina e notifique 

expressamente a CONCEDENTE, com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias.”  

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 13 de junho de 2016. 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito Municipal 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 
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